
  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº16/2020.  

 

“Cancela Reunião Ordinária.” 

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Guiricema, Minas Gerais, no           

uso de suas atribuições legais e sua competência regulamentar, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica determinado o cancelamento da Reunião Ordinária do dia           

05/11/2020; 

Art. 2º. Este Decreto passa a vigorar na data de sua publicação. 

Guiricema/MG, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 


